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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 018/98-15 2'Alteração

o INSTITUTo »n rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS.

ENDEREÇo pARA coRREspoxoÊncll: Av. Darcy Vargas, no 645, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 33.000.167/1 1 1 9-57 INSCRIÇÃo Esr,rou,tt-: 04.1 05.038-0

Fore: (92) 3627-6024 F,rx: (92) 3647-6163

REGrsrRo No IPAAM: 0904.í202 PRocEsso Ns: 897112023-50

ArrvrDÂDE: Fabricação de Produtos Derivados de Petróleo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Base de Operaçôes geólogo Pedro de Moura -
BOGPM, Província Petrolífera de Urucu, margem direita do rio Urucu, Coari - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento das Unidades Processadoras de Gás Natural
I (vazão máxima de 708.000 m3/dia), ll (vazão máxima de 6.636.000 m3/dia), lll
(vazão máxima. de 3.860.000 m3/dia), lV (vazâo máxima de 2.750.000 m3/dia),
Tratamento de Oleo Bruto (Petróleo), armazenamento de petróleo, nafta, óleo diesel,
GLP em tanques, reinjeção de gás natural e operação da Estaçáo Compressão
(ECOMP) na Locação LUC-9.

PorENCrALPoLurooúDecuoloon:Grande Ponrn:Excepcional

PRAzo DE vALrDÀDE DEsrA LrcExçl: 851 olls.

Atençâo:
. Esta licençs é compostâ de t t - restriçõ€s e/ou condições conslantes no verso, cujo tlão

cumprimento/stendimento sujeitrrá s süâ invalidação c/ou rs petralidâdes previstas em normas.
. Esta liceoçã llâo comprova nem substitui o documetrto de propriedlde, de posse ou de domíBio do

imóvel.
. Esta licença deve permrrecer na localizaçío da atividade e exposta de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM, 16 de Junho de 2023

ilson Souto C. Junior Julia arcos de Souza
Gerente, ício da Diretoria Técnica retor Presidente
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RESTRTÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 018/9&15 2'Alterâção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3,785 de 24 de julho de 2012;
3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".8971/2023-$.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus paÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. §egÍegar, acondicionar, armazenaÍ, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12j05/2OlO e NBR 10.004/2004,

devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. As emissões atmosféricas, devem atender aos padrQes estabelecido na Resolução CONAMA
n" 382/06 e 436lll. '

9. Realizar monitoÍamento trimestral dos efluentes da estação de Tratamento de Dejetos

Industriais - ETDI, através de amostras coletadas na entra e na saída da ETDI (o ponto de

descarte no corpo hídrico receptor), devendo ser encaminhado ao IPAAM semestralmente os

respectivos laudos com assinatura de profissional, e apresentÂr no mínimo os seguintes

parâmetros: pH, temperatura, condutividade, turbidez, óleos e graxas' DQO' fenóis,
sulfeto, sótidos ( toteis e sedimentáveis), cloreto§, TPH - Hidrocarboneto totrl de
Petróleo, bem como quantiÍicar o volume tratado e descartado. Os resultados deverão ser

tratados estatisticamente e acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART),
conforme preceitos legais vigentes. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos

parâmetros amostrados, apresentar relatório com as medidas tomadas pâra correção. Essas

ânálises devem ser realizadas por meio de laboratório cadastrado e licenciado neste Instituto
para esta atividade.

10. Apresentar no prazo de 60 dias:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA

ll. A concessío desti Licença'invelida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
para autorização da atividade a que a mesma se refere.


